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PARECER Nº 515/2004 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO 
PROJETO DE LEI Nº 544/2003  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa 
dispor sobre a exploração dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário do Município de São Paulo.  
Segundo a propositura, os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no Município de São Paulo só poderão ser explorados por empresa estadual.  
Sob o aspecto jurídico nada obsta o prosseguimento do projeto.  
Com efeito, segundo disposto no art. 30, I, da Constituição Federal:  
“Art. 30 – Compete aos Municípios:  
I – legislar sobre assuntos de interesse local”.  
Nesse diapasão, a Lei Orgânica do Município reza:  
“Art. 13 – Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, não exigida esta para o 
especificado no artigo 14, dispor sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente:  
I – legislar sobre assuntos de interesse local”.  
A propositura encontra fundamento ainda no art. 37, caput, da L.O.M., segundo o qual 
a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão permanente da Câmara 
Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos, razão pela qual somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição e Justiça em 03/12/03.  
Alcides Amazonas  
Antonio Paes - Baratão  
Eliseu Gabriel  
Goulart  
Laurindo  
  
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR CELSO JATENE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 554/2003.  
Trata-se do projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que visa 
dispor sobre a exploração dos serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário no Município de São Paulo.  
Em que pesem os meritórios propósitos de seu autor, a propositura não reúne 
condições para ser aprovada.  
Isso porque ela cria uma medida regulamentando a prestação de um serviço público, 
definido por Hely Lopes Meirelles como “todo aquele prestado pela Administração ou 
por seus delegados, sob normas e controles estatais, para satisfazer necessidades 
essenciais ou secundárias da coletividade, ou simples conveniências do Estado” (in 
“Direito Administrativo Brasileiro”, 16ª Ed., Ed. RT, pág. 290).  
Viola, portanto, o projeto, o disposto no art. 37, § 2º, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, segundo o qual são de iniciativa privada do Prefeito as leis que disponham 
sobre a prestação de um serviço público.  
Nesse sentido a lição de Helly Lopes Meirelles: “a execução das obras e serviços 
públicos está sujeita, portanto, em toda a sua plenitude, à direção do Prefeito, sem 
interferência da Câmara, tanto no que se refere às atividades internas das repartições 
da Prefeitura (serviços burocráticos ou técnicos) quanto às atividades externas (obras 
e serviços públicos) que o Município realiza e põe à disposição da coletividade” (in 
“Direito Municipal Brasileiro”, 6ª Ed., Malheiros Ed., pág. 553).  
Veja-se sobre o assunto a jurisprudência abaixo:  



“E, induvidosamente, compete ao Prefeito a execução das obras e serviços públicos 
municipais em toda a sua plenitude.  Assim, tratando-se de atribuição típica da 
Administração a condução dos negócios públicos, o planejamento das obras e serviços, 
bem como a realização das atividades locais, não poderia haver interferência da 
Edilidade, ainda que através de Lei. (...) Clara a vulneração do princípio da 
independência e harmonia entre os poderes”. (TJESP, Adin n. 42.051-0/0-00, j. 
15.4.98).  
Ante todo o exposto somos,  
PELA ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição e Justiça em 03/12/2003.  
Celso Jatene – Relator 


